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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES 
LEI COMPLEMENTAR N? 684, 
DE 25 DE SETEMBRO DE 1992 

Aplica disposições da Lei Complemen
tar n ? 674/92 aos funcionários e ser
vidores da Secretaria do Tribunal de 
Contas que especifica e dá providências 
correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1 ° — As disposições relativas ao Plano de Car-

gos,"Vencimentos e Salários — PCVS, instituído pela Lei 
Complementar n? 674, de 8 de abril de 1992 aplicam-se, 
no que couber, nas mesmas bases e condições aos cargos 
e funções-atividades pertencentes ao Quadro da Secreta
ria do Tribunal de Contas do Estado constantes dos Ane
xos I a III, que fazem parte integrante desta lei 
complementar. 

Artigo 2? — Os valores dos vencimentos e salários fi
cam fixados de acordo com os Anexos IV e VI. 

Artigo 3? — Os vencimentos dos cargos de Médico 
do SQC-I ficam fixados no grau A da referência 3 da Esca
la de Vencimentos Nível Universitário prevista no Anexo 
VI. 

Artigo 4? — As despesas decorrentes da aplicação des
ta lei complementar correrão à custa das dotações próprias, 
consignadas no orçamento programa vigente. 

Artigo 5° — As disposições desta lei complementar 
entrarão em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1? de março de 1992, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 25 de setembro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Roberto Fanganiello Melhem 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria 
da Administração e Modernização do Serviço Público 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Assessoria Têcnico-Legislativa, aos 25 de 

setembro de 1992. 
ANEXO I 

a que se refere o artigo 1? da Lei Complementar n° 684, de 24 de setembro 
dé 1992 

ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES - NÍVEL ELEMENTAR 

I DENOMINAÇÃO H CLASSE - I E.V. I F U » I DENOMINAÇÃO M CLASSE 
I TMEU I 
I 1 IEFEIEWM 
I HC I H M 

I ATEHJENTE DE ENFUMACEM I III I I ASM i 

i uaum I I II I S 
I - I I I 
I «TEMENTE I III I I 2 
I I I I 
I ATEKDENTE DE ENFERNASEH I III 1 I ! 
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Seção I 
Esta edição, de 56 páginas, contém os atos normativos e de interesse geral. 

Secretarias 

Secretaria do Governo 5 
Planejamento e Gestão 5 
Justiça e Defesa da Cidadania . . 6 
Promoção Social 7 
Relações do Trabalho 7 
Segurança Pública 7 
Fazenda 10 
Agricultura e Abastecimento . 12 
Educação 13 
Saúde ' 16 
Energia e Saneamento 20 
Ma-Estrutura viária 20 
Administração e Modernização 
do Serviço Público 21 
Cultura 22 
Ciência, Tecnologia e 
Desenvolvimeno Econômico.. 22 
Esportes e Turismo 22 

Meio Ambiente 22 
Secretaria do Menor 22 
Procuradoria Geral do Estado . . 22 
Transportes Metropolitanos . . 23 

Universidade de São Paulo... 23 
Universidade 
Estadual de Campinas 23 
Universidade Estadual Paulista . . 23 

Ministério Público 25 
Tribunal de Contas 27 
Editais 33 
Concursos 36 
Assembléia Legislativa 47 
Diário dos Municípios 54 

Ministérios e Órgãos Federais . . 56 

ANEXO II 
a que se refere o artigo 1? da Lei Complementar n° 684, de 25 de setembro 

de 1992 
ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES - NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

I DENOMINAÇÃO DA CLASSE 
I SOC I HF I 

I E.V. I FAIXA I OEMMNACM DA CLASSE 

1 AtKILIM DE ENFERMAGEM I AUXILIAI DE ENFEMASEN 
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ANEXO III 
a que se refere o artigo 1? da Lei Complementar n° 684, de 25 de setembro 

de 1992 
ANEXO DE ENQUADRAMENTO DAS CLASSES - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 

DENOMINAÇÃO DA CLA5SE 

ASSISTENTE SOCIAL I III I 
I I 

ASSIST.SOCIAL EHCMAE6AD0 I I 

ENFUNEI» I III I 

MEDICO 

NUTIICIONISTA 
I I 

PSICÓLOGO ! III I 

I I NS ! 9 
I I 
I NS I 7 

I I I I 
I III I I NS I 0 
I I I I 

i in i i Ks i ; 
1 I 

DENOMINAÇÃO DA CLASSE 
I SK I SIF 

I I 
ASSISTENTE SOCIAL I III I 

ASSIST.SOCIAL ENCMIECAOO I I I 
t í 

EMFEUEIIO I III I 

lOICO I III I I 
I I I 

NUTIICIONISTA I III I I 

FSICX0S0 I III I I 
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ANEXO IV 
a que se refere o artigo 2? da Lei Complementar n° 684, de 25 de setembro 

de 1992 
ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL ELEMENTAR 

IMELA I - 41 H0MS SEMANAIS 

1 I 182.231,42 I U7.72i.IV I 214.S27.38 '. 
I I I I 

2 I 195.898,76 I 212.SSI.17 I 238.411,94 I 

232.7t2.21 ! 252.547,88 I 2 7 4 . 1 1 3 . « I 
I : I 

2M.21V.38 ! 271.488.12 ! 294.344,51 I 

T M a A 1 1 - 3 1 UMAS SEMANAIS 

13i.i73.S7 I 148.2VI,82 

14i.V24.l8 I 1SV.412.Í3 

lil.89S.S4 

172.Vi2.7l 

174.S71.ii 

1 8 7 . Ü 4 . S 3 

18V.41I.2S 

2 l 3 . i i i . l 2 

245.511,1! I 

221.923.38 I 

T M E U III - 28 UMAS SEMANAIS 

1 I V1.US.71 

2 ! V7.V4V.39 

I I I I 
U7.2i3. i9 ! 1U.3S1.11 I 12i.273.SI ! 137.144,75 I 

1M.27S.89 ! 11S.3M.47 ! 12S.llV.iV i 13S.744.il I 147.282.2S I 

ATSM/12 - M l . ANEJLIV B7-*V-92 18:88188 A» 

ANEXO V 
a que se refere o artigo 2'. da Lei Complementar n" 684, de 25 de setembro 

de 1992 

ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

T M E U 1 - 41 MIAS SEMANAIS 

I I 
- I -

244.873,48 
2i3.23B.99 
282.981,92 
344.245,54 
327.i28.98 
3S1.S47.SS 
377.913.i2 

- I -
312.774.23 I 

- I -
2AS.iS7.73 I 288.271.18 
2BS.il4.31 I 3W.891.S2 I 33i.232.3l ! 
» 7 . 1 3 5 . 3 8 i 333.133,39 I 3il.44V.72 I 
331.143,13 I 358.116,3» 
3S4.817.7i t 384.977,27 I 417.7*8,34 
381.429,19 I 413.8SI.Si I 449.l27.8i 
4U.83i.27 I 444.BS9.3i I 

339.3M.I4 I 3 « , 
3i4.B12.IS I 395. 
392.172.9S I 425, 

.558,45 I 421.S83.92 I 4S7, 
4S3.284.8i ! 491 
487.175.23 I S28, 

548 
- I -

482.784.VS I 323.734.87 I 
1 1. 

205,45 I 

821,87 ! 
547,15 I 
.421.72 I 
•?7,2B I 
444,82 I 
,232,34 I 

TABELA II - 31 MIAS SEMANAIS 

183.455,11 
197.429,24 
212.23i.44 
228.154.17 
245.243,73 
243.M8.ii 
283.43S.21 

I I 

199.2iS.79 I 
214.218,73 ! 
23l.27i.S3 1 
247.547.27 ! 
2i i .U3.32 I 
284.471,82 .' 
317.527.28 I 

214.2*3,39 I 
232.41B.44 I 
249.854,44 ! 
U8.388.79 I 
288.732,95 ! 
311.387,92 I 
333.U7.82 I 

I 

234.SN.i7 I 
232.174.23 I 
2 7 1 . 8 8 7 . » I 
291.418,84 I 
313.273,25 I 
334.774.9« ,' 
3i2.828.71 I 

254.528,13 I 
273.449,13 I 
294.129,71 ! 
31i.189.44 I 
339.9B3.iS ! 
34S.394.42 I 
392.811,13 I 

-I 
I 

27i.i54.23 I 
294.845,84 I 
31V.138.74 ! 
343.8iS.S4 I 
3 4 8 . 7 9 5 , « I 
394.455,12 ! 
424.189.2S ! 

TABELA III - 21 MIAS SEMANAIS 

lEF.WHAU! A 1 c i D 1 E : F 

1 1 122.43i.74 132.843.8i 144.135,59 I 151.387,12 ! 149.iBI.l2 1 184.112,82 
2 1 131.419,51 142.BI7.15 154.945.74 1 148.114,15 IB2.4li.82 i 197.918.S3 i 
3 1 141.491.94 153.517.i9 144.544,49 1 18t.724.84 , 194.884,47 1 212.733.83 
4 ,' I52.1U.78 145.131,32 179.839.19 1 194.279,23 ' 218.792,94 1 228.711,34 . 
5 ! U3.S1I.49 177.44JB.BS 192.488,43 1 288.851,17 224.il2.43 1 24S.843.44 
i 1 175.773,77 191.714,35 28i.925.2S 1 224.513,93 , 243.597.il 1 244.313,41 

. 7 1 18S.93i.8I 215.118,14 222.444,48 1 241.352,48 241.847,44 1 284.124,17 
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ANEXO VI 
a que se refere o artigo 2o da Lei Complementar n° 684, de 25 de setembro 

de 1992 

ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL UNIVERSITÁRIO 

TMELA I - 4« HORAS SEHAHAIS 

'REF.VGMtf A 8 i C 0 E f G H I : J : 

1 347.974,45 394.552,28 ! 645.889,22 699.921,81 759.415,16 823.945,45 894.»82,51 ?4?.?92,72 1.»52.442,11 ! 1.141.877,48 1 

2 58?.*72,53 639.143,7« 1 693.47«,91 752.415,94 816.371,3* 885.762,86 961.852,7» 1.(42.742,1B 1.131.373,26 ! 1.227.542,16 1 

: 3 633.252,97 687.179,48 1 745.481,23 8*8.847,14 877.599,14 952.195.Í7 1.(33.131,65 I.IM.747,84 1.214.228,41 : 1.317.4(7,82 ! 

4 688.746,95 738.614,44 ! 8ti.392.32 869.511,67 943.419,«8 1.(23.6*9,7« 1.11«.616,53 1.2*5.118,93 1.3*7.445,54 ! 1.418.378,41 ! 

! TMELA II - 3» HMAS SEMANAIS i 

:R.EF.\a>AU A B : C D E F G N I : J : 

1 1 418.98«,84 445.914,21 I 483.816,92 524.941,35 549.541,37 417.974,*9 67(.5(1,88 727.494,54 787.331,58 ! 
i 

854.424,74 ! 

l 
! 2 

441.8*4,4« 479.357,77 1 SM. » 3 , 1 9 564.311,96 412.278,47 444.322,14 721.789,52 782.(56,63 848.331,43 i 924.456,62 i 
i 

l 3 474.737,73 515.3(9,61 ! . • 559 . i l » ,92 6*6.635,33 458.197,36 714.144,3« 774.848,74 84«.71*,88 712.171,31 ! 989.7t5.87 ! 

i 
4 

51».561,21 553.957,83 1, 4«i.«44,24 652.133,«« 7*7.544,31 747.7*7,28 832.942,3? 9*3.764,2* 98».584,15 ! 1.(43.733,81 ! 

1 - 1 — • 

1 . -. • TMELA III - 2* HW AS SEIMNAIS i 

IREF.V6RAU A t : C D E F G H I : J 1 

! 1 273.987,23 297.276,14 í 322.544.61 349.96*,?« 379.7*7,58 411.982,72 447.Ml.26 484.996,36 526.221,»5 ! 57(.?4?,«4 ! 

í 2 294.534,27 319.571,85 ! 346.735,46 374.2*7,97 4*8.185,65 442.881,43 48(.S26,35 521.371,»? 545.487,43 .' 413.771,(8 ; 

: 3 316.626,49 343.539,74 ! 372.74t,62 4*4.423,57 438.799,57 474.«97,54 516.545,83 , 54*.473,92 1 4*8.114,2* ! 459.8*3,91 ! 

: 4 
! 

34(.373,47 369.3»5,22 ! 4H.696.16 434.755,34 471.7*9,54 511.8(4,85 555.3(8,26 ! 6*2.5(9,47 ! 453.722,77 ! 7*7.287,21 ! 
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